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LICITAÇÃO E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2016 

Processo Administrativo de Compra n° 4/2016 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de se rviços de fretamento 
contínuo de veículos para transporte escolar de alu nos da zona rural para as 
Unidades Escolares do Município de Faxinal , conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2016. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 19 de janeiro de 2016. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2016 

Processo Administrativo de Compra n° 114/2016 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER VIÇOS DE 
SUPORTE TÉCNICO NA GERAÇÃO, EXPORTAÇÃO, VALIDAÇÃO E  VERIFICAÇÃO DE 
PENDÊNCIAS NOS MÓDULOS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ME NSAIS - 
ACOMPANHAMENTO MENSAL, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EST ADO DO 
PARANÁ. , conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que 
integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 horas do dia 04 de fevereiro de 2016. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 21 de janeiro de 2016. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2016 
Processo Administrativo de Compra n° 2/2016 

 
OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACESSO A INTERNET COM LINK DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA  E VIA RÁDIO, 
DESTINADAS À FORNECIMENTO EM DEPARTAMENTOS E SECRET ARIAS DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL , conforme quantidades estimadas e especificações constantes 
do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 13:30 horas do dia 04 de fevereiro de 2016. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 21 de janeiro de 2016. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Tomada de Preços Nº. 1/2016 

Processo Administrativo de Compra n° 7/2016 
 
  O Municipio de Faxinal, Estado do Paraná, através da Comissão 
de Licitações, nomeada pela Portaria nº 123/2015, torna público para o conhecimento de 
todos os interessados que fará realizar às 09:00 horas do dia 12 de fevereiro de 2016, na 
sede da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil, nº 694, Centro, Tomada de Preços  
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS D E MICRO 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO EM RUAS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL . A 
Licitação será Menor Preço (Global).  
 
Obs.  O Edital e demais documentos pertinentes à presente Licitação, em apreço poderão 
ser examinados e fornecidos mediante a apresentação do recibo de R$ 5,00 (cinco reais) 
no endereço acima mencionado, conforme o § 5º. Do Artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
de segunda a sexta-feira nos horários das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas 
ou através do acesso à pagina www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 21 de janeiro de 2016. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

LEIS 

LEI Nº 1.927 

 
Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Faxinal para 
o Exercício de 2016. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
      
        L E I: 

Art.1º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Faxinal, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$. 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), 
mediante as seguintes providências: 

 1 – inclusão de rubrica de despesa nas dotações orçamentárias: 

11   – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 – Gabinete do Secretário 

11.001.12.361.0016.1.00
9 

4.4.90.51.00.0
0 

 Fonte: 3.1.126 
Obras e Instalações 118.000,00   

  
1006.03.01.01.
02 

TOTAL  
118.000,00   

 
TOTAL GERAL  118.000,00 

 
Art.2º-      Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, 

será utilizado o seguinte: 

a) A arrecadação da seguinte receita orçamentária não prevista na 
LOA: 

2.4.71.02.04.00.00 Transferência de Convênio FNDE / MEC / 
PRO-INFÂNCIA / PAC 2, Construção de 
Unidade Escolar Infantil 

 
   

118.000,00    
TOTAL 118.000,00    

 
TOTAL GERAL 

 
118.000,00    

 
Art.3º-      Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 

Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Faxinal 
para o corrente exercício de 2016, os investimentos objeto do presente 
Crédito Adicional Especial. 
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Art.4º-      Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos dezenove dias do mês de janeiro, do 
ano de dois mil e dezesseis. (19.01.2016). 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.928 

 
Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Faxinal para 
o Exercício de 2016. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
                                                                         
      L E I: 

 
Art.1º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de  Faxinal, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), mediante as seguintes providências: 

 1 – inclusão de rubrica de despesa nas dotações orçamentárias: 

Codificaçã
o Descrição Fonte Valor - 

R$. 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO   

11.001 Gabinete do Secretário   

11.001.12.361.0016.1009 Construção, Ampl e 
Reforma de Escolas Mun   

* 
4.4.90.51.00.0
0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

10013   
1006.03.01.01.0
2 

250.000,0
0  

     

  TOTAL GERAL 
250.000,0

0  

 

Art.2º-      Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 

a) A arrecadação da seguinte receita orçamentária não prevista na 
LOA: 

 
2.4.71.02.07.00.0
0 

Transferência de Convênio para obras de 
Ampliação da Escola Municipal Elza Davantel 
Cabral - Convênio / FNDE. 

 
 

250.000,0
0 

TOTAL 250.000,0
0 

 
TOTAL GERAL  

 
   250.000,00 

 

Art.3º-      Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Faxinal 
para o corrente exercício de 2016, os investimentos objeto do presente 
Crédito Adicional Especial. 

Art.4º-      Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos dezenove dias do mês de janeiro, do 
ano de dois mil e dezesseis. (19.01.2016). 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.929 

 
Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Faxinal para 
o Exercício de 2016. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

     
        L E I: 

 
Art.1º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Faxinal, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$.443.073,95  (quatrocentos e quarenta e 
três mil, setenta e três reais e noventa e cinco centavos), mediante as 
seguintes providências: 

 1 – inclusão de rubrica de despesa nas dotações orçamentárias: 

Codifica
ção Descrição Fonte Valor - 

R$. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

09.001 Fundo Municipal de Saúde   

09.001.10.301.0011.
1037 

Construção de Unidade Basica 
de Saude - UBS   

* 
4.4.90.51
.00.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
10012 
1005.03.02.0
1.01.11 

443.073,9
5  

   
TOTAL 443.073,9

5  

     

  TOTAL GERAL 

443.073,9
5  

    
 

Art.2º-      Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 

a) A arrecadação da seguinte receita orçamentária não prevista na 
LOA: 
 

2.4.7.2.01.99.03.00 Transferências de recursos do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde, do Estado do Paraná, para 
construção de Unidade da Saúde da 
Família/USF – Termo de Adesão nº 
047/2014. 

 
 

 
  
443.073,95   

TOTAL 443.073,95    
 

TOTAL GERAL 
 

443.073,95    
 

Art.3º-      Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Faxinal 
para o corrente exercício de 2016 as despesas correntes e os 
investimentos objeto do presente Crédito Adicional Especial. 

Art.4º-      Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos dezenove dias do mês de janeiro, do 
ano de dois mil e dezesseis. (19.01.2016). 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1.930 

 
Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Faxinal para 
o Exercício de 2016. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE L E I: 

Art.1º-      Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Faxinal, para o exercício de 2016, um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

 1 – inclusão de rubrica de despesa nas dotações orçamentárias: 

Codificaçã
o Descrição Fonte Valor - 

R$. 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
VIAÇÃO   

07.002 Departamento de Obras   
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07.002.15.451.0022.2029 Manutenção dos 
Serviços de Obras   

* 
4.4.90.51.00.
00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
10011 - 

1006.03.99.01.0
2 

487.500,0
0  

   
TOTAL 487.500,0

0  

     

  TOTAL GERAL 

487.500,0
0  

 

Art.2º-      Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 

a) A arrecadação da seguinte receita orçamentária não prevista na 
LOA: 

 
2.4.71.99.99.35.0
0 

Transferência Convênio Construção de Centro de 
Convenções no Município - Ministério do Turismo - 
Convênio nº 805298/2014. 

 
 

487.500,0
0 

TOTAL 487.500,0
0 

 
TOTAL GERAL  

 
   487.500,00 

Art.3º-      Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Faxinal 
para o corrente exercício de 2016, os investimentos objeto do presente 
Crédito Adicional Especial. 

 

Art.4º-      Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos dezenove dias do mês de janeiro, do 
ano de dois mil e dezesseis. (19.01.2016). 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 293/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
RESOLVE:  
          Conceder a servidora Senhora 
Márcia Domingues Guides, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, suas férias 
regulamentares entre os dias 03/11/2015 à 22/11/2015, sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário, correspondente ao período de 03/06/2014 à 03/06/2015.                                                           
                                                           
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 27 de outubro de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 264/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE:  
          Conceder a servidora Senhora 
Márcia Walquíria Vieira, ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas férias 
regulamentares entre os dias 01/10/2015 à 30/10/2015, correspondente ao período de 
02/01/2013 à 02/01/2014.                                                            
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 01 de outubro de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA N.º 259/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
RESOLVE:  
          Conceder a servidora Senhora 
Olinda Lemes Turra, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 
regulamentares entre os dias 24/09/2015 à 23/10/2015, correspondente ao período de 
01/12/2010 à  01/12/2011.                                                           
                                                                                                                   Edifício da 
Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 289/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
RESOLVE:  
          Conceder ao servidor Senhor 
Silvio Jose Simões, ocupante do cargo de Agente de Endemias, suas férias 
regulamentares entre os dias 19/10/2015 à 07/11/2015, sendo 10(dez) dias de abono 
pecuniário, correspondente ao período de 08/08/2014 à 08/08/2015.                                                       
                                                                                                                    
                                                         Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de outubro de 2015. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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